
PROJETO DE LEI No 61) , DE 1998

c* DA denominação ao viaduto localizado no Km 78.500 da Rodovia Castelo

Del | Branco ".o

[6)
Y

5 $ - A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se "SALOMÃO PAVLOVSKY", ao viaduto localizado
no Km 78,500 da Rodovia Castelo Branco (entrada para Sorocaba).

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nascido aos 11 de Setembro de 1924, filho de Ucraniano MOYSÉS PAVLOVSKY e
=éda Romena CECÍLIA ROSEMBLAT, em Freguesia de Inhaúma-RJ.

cnsormalista e Radialista Profissional, Advogado, Empresário da Comunicação.

- À Começou a trabalhar em Sorocaba, ainda criança, fazendo um pouco de tudo, foi

engraxate e entregador de jornais, ajudando a família de imigrantes que estava se

estabelecendo no Brasil.

começou a trabalhar com publicidade, quando teve a idéia de instalar auto-falantes

perto do Largo do Mercado e, assim, vendia espaços publicitários para os lojistas

do Centro. A idéia deu certo, e instalou outros auto-falantes na cidade. A partir dai,

foi um salto para trabalhar em Rádio, onde afuou em rádio novelas, narrações

esportivas e locuções comerciais. Trabalhou por 17 anos na PRD-7, acumulando

funções de radialista e Diretor Comercial da Rádio e do Jornal Cruzeiro do Sul. Saiu

de lá para montar sua própria emissora de Rádio AM, a VANGUARDA.

Com ela, pode se consagrar como radialista internacional, realizando coberturas ao

vivo de inúmeros países, entre eles CHINA, FILIPINAS, JAPÃO, ESTADOS

UNIDOS, REPÚBLICA DOMINICANA entre outros.

Foi sempre arrojado em tudo que realizava, criando situações para as telefônicas

locais que viabilizavam os seus projetos radiofônicos numa época em que haviam

imitações para c tráfego telefônico. Promoveu inúmeros Shows com artistas

internacionais em Sorocaba, viajou acompanhando as lutas de Boxes internacionais,

os concursos de miss São Paulo, Brasil e universo, e participou como convidado de

várias comitivas presidenciais em viagens internacionais.



Deputado

CALDINI CRESPO

Jornalista credenciado do Palácio dos Bandeirantes, do Palácio do Planalto e

possuidor da Carteira de Jornalista Intemacional. Participou como jurado do

programa Sílvio Santos por diversas vezes, e trouxe para Sorocaba uma

ambulância, prêmio ganho no programa Cidade contra Cidade na Televisão.

Quando começaram a surgir as primeiras FM no Brasil, se habiltou no Ministério

das Comunicações e recebeu concessão à 1o FM do interior do Pais. E a
VANGUARDA FM, hoje com 18 anos.

à partir daí, vieram os sonhos de conseguir um canal de TV para Sorecaba, e em

CGutubro de 1990 instalou a 1o emissora de TV em UHF no Brasil, na cidade de

Sorocaba, afiliada ao Sistema Brasileiro de Televisão (SBT).

Era conhecido por suas entrevistas com personalidades entre elas, a Rainha

Elizabeth, Ronald Reagam, Papas, Primeiros Ministros, Presidentes de todos os

Paises que visitaram o Brasil, além de Governadores e Artistas.

Apolítico soube sempre trabalhar buscando a informação e a projeção de Sorocaba

e região.

Recebeu o título de cidadão Sorocabanc e era com prazer que divulgava as

mensagens que trazia para a nossa cidade.

Foi Delegado do Escritório Regional do Interior (ERIN), nos anos 70.

Recebeu a condecoração “AÂmigo da Marinha”, em 1996.

Trabalhou sempre, e estava com as credenciais prontas para a visita do Papa ao

Rio de Janeiro, sua última entrevista foi com o Presidente de Portugal em São

Paulo, no início de Setembro.

Faleceu em 19 de Setembro de 1997, motivado por problemas cardiacos, aos 73

anos.

Em razão do exposto, é que este Parlamentar apresenta a presente proposição, a

qual, ao nosso ver, está plenamente justificada, e que certamente encontrará

acolhida por parte de nossos pares.

Sala das Sessões, em

o CALDINI CRESPO
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do a

148, da IX Consolidação do Regimento Interr

presente proposição esteve em pauta nos

correspondentes às 22o a 26o Sessões Ordinária:

9 a 13/03/98), não tendo recebido emenda:

substitutivos.
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